
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.( 434, DE 2017

AUTOR(A): DEPUTADO PEDRO KAKÁ

OBJETO: Inclui, no Calendário Oficial do Estado, o Dia do Cosplay, a ser comemorado, anualmente, no dia 02 (dois) de julho.
Senhor Presidente:

Considerando que a presente propositura versa sobre matéria correlata àquela constante no Projeto de Lei n.º 314, de 2017, solicitamos, com fundamento no artigo 179 do Regimento Interno Consolidado, que o Projeto de Lei n.º 434, de 2017, seja anexado ao Projeto de Lei n.º 314, de 2017, mais antigo, passando ambos a serem analisados conjuntamente. Embora sejam os dois projetos dignos de aplausos, ambos incluem no Calendário Oficial datas comemorativas ou eventos bastante parecidos – Dia do Cosplay e Festival Cosplay, justificando-se, assim, a presente solicitação.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO FERNANDO CURY

Relator
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